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Rosane Rocha dos Santos

De: Daniela Diniz Lima <ddlima@simpress.com.br>
Enviado em: sábado, 5 de agosto de 2017 13:23
Para: CPL
Cc: Joao Gabriel Nobrega Pereira De Almeida
Assunto: Quarto pedido de esclarecimento Pregão Eletrônico N° 15/2017

Prezado Sr. Pregoeiro, 

 

Bom dia. 

 

Sentimos muito pela completa intempestividade deste pedido, porém, é extremamente necessário visto que foi 

encontrado um erro na elaboração da planilha de composição de preços que entendemos deve ser sanado antes da 

abertura da Sessão Pública do Pregão Eletrônico em comento. 

 

Na distribuição dos volumes de impressão, o CJF apresenta a seguinte planilha: 

 

Equipamento 
Quantidade de 

equipamentos 

Quantidade de 

impressões/mês 

TIPO I 12 5.000 

TIPO II 30 20.000 

TIPO III 12 
Monocromática 10.000 

Policromática 2.500 

TIPO IV 6 
Monocromática 10.000 

Policromática 2.500 

TOTAL 60 
Monocromática 45.000 

Policromática 5.000 

 

Ou seja, o volume monocromático está distribuído nos tipos I, II, III e IV. 

 

Na elaboração dos valores o CJF pede a informação do valor unitário conforme tabela abaixo: 

 

Valor unitário por impressão monocromática (VUMONO) = 

Total mensal fixo impressoras TIPO I e TIPO II / 45.000  

Valor unitário por impressão monocromática (VUPOLI) = 

Total mensal fixo impressoras TIPO III e TIPO IV / 5.000  
 

O valor fixo das impressoras Tipo I e Tipo II correspondem a apenas 25.000 páginas e não 45.000. Ao dividir por 

45.000, o valor unitário aparenta ser praticamente metade do valor efetivamente proposto na franquia. 

 

O mesmo ocorre com o valor da impressão policromática, só que inversamente, já que o valor fixo das impressoras 

está composto pelo volume de páginas monocromáticas e coloridas, conforme planilha de distribuição. 

 

Nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas ou para tentar explicar melhor o esclarecimento solicitado 

acima. 

 

Ficamos no aguardo de um retorno e antecipadamente agradecemos a atenção. 

 

Att, 
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Daniela Diniz Lima 

Gerente de Contas / Filial Brasília 

Tel: (61) 99274-5413 

E-mail:ddlima@simpress.com.br 

Site: www.simpress.com.br 
 

SIG Quadra 01 – Ed. Parque Brasília, lotes 985 a 1055, salas 149 a 153 - CEP: 70.610-410 

Brasília - DF - Brasil - Tel. 55 61 3327-9660 - Fax: 55 61 3327-9661 

 

 

“Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, e seu sigilo é protegido por lei. O conteúdo é informativo e não constitui obrigação ou responsabilidade da 

SIMPRESS. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não está autorizado a usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas, ou ainda 

tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente a SIMPRESS, respondendo o e-mail e em seguida 

apague-o. Agradecemos sua colaboração”. 

� Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. Verifique se o equipamento possui recursos como impressão frente e verso, modo 

econômico, entre outros. 

 

De: CPL [mailto:cpl@cjf.jus.br]  

Enviada em: sexta-feira, 4 de agosto de 2017 10:22 

Para: Daniela Diniz Lima <ddlima@simpress.com.br> 

Cc: CPL <cpl@cjf.jus.br> 

Assunto: RES: Terceiro pedido de esclarecimento Pregão Eletrônico N° 15/2017 

 

Segue abaixo resposta ao terceiro questionamento devidamente respondido pelo setor requisitante. 

 

“Em resposta ao terceiro conjunto de esclarecimentos solicitados pela empresa Simpress 
Comércio, Locação e Serviços S.A., esclarecemos:  

1 - Entendemos que a contratante fornecerá estrutura necessária a equipe residente 
alocada (mobília, estação de trabalho, telefone, permissões na rede, acesso ao sistema de 
chamados), correto?  

Resposta: O CONTRATANTE poderá disponibilizar os recursos materiais indicados, a serem utilizados 
pelo técnico designado pela CONTRATADA para prestar atendimento presencial nas instalações do 
CONTRATANTE, em caráter provisório, enquanto durar este atendimento.” 
 

Atenciosamente, 

 

  

    

Antonio Antunes de Oliveira 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 +55 61 3022-7511 

    

 
  

  

 

 

De: Daniela Diniz Lima [mailto:ddlima@simpress.com.br]  

Enviada em: quinta-feira, 3 de agosto de 2017 10:18 

Para: CPL <cpl@cjf.jus.br> 

Assunto: Terceiro pedido de esclarecimento Pregão Eletrônico N° 15/2017 
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Prezado Sr. Pregoeiro, 

 

Bom dia! 

 

Em adição aos questionamentos enviados anteriormente, solicitamos esclarecer,  para cada um dos itens (CJF e 

TRF): 

 

Entendemos que a contratante fornecerá estrutura necessária a equipe residente alocada  ( 

mobília, estação de trabalho, telefone, permissões na rede, acesso ao sistema de chamados), 

correto? 
 

Novamente agradecemos a atenção dispensada e aguardamos retorno. 

 

Atenciosamente, 

 
Daniela Diniz Lima 

Gerente de Contas / Filial Brasília 

Tel: (61) 99274-5413 

E-mail:ddlima@simpress.com.br 

Site: www.simpress.com.br 
 

SIG Quadra 01 – Ed. Parque Brasília, lotes 985 a 1055, salas 149 a 153 - CEP: 70.610-410 

Brasília - DF - Brasil - Tel. 55 61 3327-9660 - Fax: 55 61 3327-9661 

 

 

“Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, e seu sigilo é protegido por lei. O conteúdo é informativo e não constitui obrigação ou responsabilidade da 

SIMPRESS. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não está autorizado a usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas, ou ainda 

tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente a SIMPRESS, respondendo o e-mail e em seguida 

apague-o. Agradecemos sua colaboração”. 

� Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. Verifique se o equipamento possui recursos como impressão frente e verso, modo 

econômico, entre outros. 

 

De: Daniela Diniz Lima  

Enviada em: quarta-feira, 2 de agosto de 2017 09:41 

Para: 'cpl@cjf.jus.br' <cpl@cjf.jus.br> 

Cc: Joao Gabriel Nobrega Pereira De Almeida <jgalmeida@simpress.com.br> 

Assunto: Pedido de esclarecimento Pregão Eletrônico N° 15/2017 

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

 

Bom dia. 

 

A Simpress Comércio, Locação e Serviços S.A., na condição de empresa interessada em participar do Pregão 

Eletrônico N° 15/2017, cujo objeto é  a contratação de solução de impressão, vem respeitosamente solicitar os 

seguintes esclarecimentos: 

 

a) Solicitamos informar a quantidade de usuários de rede para o Item II (TRF-PE); 

b) Solicitamos informar as especificações técnicas dos crachás de RFID utilizados pelos dois órgãos; 

c) Solicitamos esclarecer a respeito do volume de impressões coloridas do Item II (Tabela 2 – página 36). A 

quantidade total de impressões coloridas soma 3.500 páginas e não 6.000; 

d) Solicitamos informar sobre a possibilidade do Item 4.4.4. do Termo de Referência se aplicar ao TRF-PE: 

“4.4.4. A troca de suprimentos básicos (TONNER) e a desobstrução de papel nos equipamentos 
poderão, por conveniência da EMPRESA e mediante aceite do Gestor do Contrato indicado pelo 
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CJF, ser efetuada por prestador de serviço indicado, cabendo a EMPRESA o treinamento dos 
prestadores de serviço da CJF nestas duas tarefas;” 

e) Solicitamos esclarecer a necessidade do porte do equipamentos Tipo IV. Pelo volume estimado e pelas 

características técnicas do equipamento, questionamos a escolha de um equipamento de 50 (cinquenta) 

páginas por minuto, quando há no mercado, opções de menor velocidade de impressão, que atendem a 

todos os demais requisitos da especificação técnica e que tem custo em torno de 40% menor do que o 

exigido. Considerando principalmente o momento econômico que o país está vivendo, entendemos que é 

possível entregar a mesma qualidade de impressão com custo muito menor para a administração pública e 

que o equipamento descrito ficará ocioso frente à sua capacidade produtiva, que gira em torno de 50.000 

(cinquenta mil) páginas/mês. 

 

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que o CJF entenda necessário e agradecemos 

antecipadamente o retorno aos nossos questionamentos. 

 

Atenciosamente, 

 
Daniela Diniz Lima 

Gerente de Contas / Filial Brasília 

Tel: (61) 99274-5413 

E-mail:ddlima@simpress.com.br 

Site: www.simpress.com.br 
 

SIG Quadra 01 – Ed. Parque Brasília, lotes 985 a 1055, salas 149 a 153 - CEP: 70.610-410 

Brasília - DF - Brasil - Tel. 55 61 3327-9660 - Fax: 55 61 3327-9661 

 

 

“Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, e seu sigilo é protegido por lei. O conteúdo é informativo e não constitui obrigação ou responsabilidade da 

SIMPRESS. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não está autorizado a usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas, ou ainda 

tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente a SIMPRESS, respondendo o e-mail e em seguida 

apague-o. Agradecemos sua colaboração”. 

� Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. Verifique se o equipamento possui recursos como impressão frente e verso, modo 

econômico, entre outros. 

 

Esta mensagem do CONSELHO da JUSTIÇA FEDERAL - CJF e quaisquer arquivos transmitidos 
com ela, é enviada exclusivamente a seu(s) destinat ário(s) e pode conter informações 
confidenciais, protegidas por sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é 
ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se voc ê a recebeu indevidamente, queira, 
por gentileza, reenviá-la ao emitente, esclarecendo  o equívoco. 

 


